
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO

PORTARIA 46, DE 31 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL GOIANO CAMPUS CRISTALINA,  no uso

de suas atribuições legais, conferida pela Portaria nº 1.071, de 03 de dezembro de 2018,

publicada no DOU de 04 de dezembro de 2018, no uso da competência delegada pela

Portaria nº 1.110, de 17 de dezembro de 2018, publicado no DOU de 18 de dezembro  de

2018, e em conformidade com a Instrução Normativa n° 01, de 30 de julho de 2019,

RESOLVE:

                 Art. 1º – Designar os membros relacionados abaixo para compor a Comissão Disciplinadora e

Coordenadora de Campus para coordenação do processo de escolha dos membros da Comissão

Eleitoral de Campus, deste IF Goiano Campus Cristalina, conforme segue:

NOME MATRÍCULA ATUAÇÃO SEGMENTO

Rickson Candido de Souza 1583365
Técnico

Administrativo
Titular

Adriana Alves Pequeno da

Silva
2316560

Técnico

Administrativo
Suplente

Victor Costa e Silva 1228454 Docente Titular

Mariana Costa Mello

Gonçalves
1959890 Docente Suplente

Jaqueline de Souza

Rodrigues
2017110091010294 Discente Titular

Maria Eduardo Gonçalves

Barbosa
2017110091010103 Discente Suplente

              Art. 2 º – A presente portaria entra em vigor a partir dessa data e será divulgada no Boletim de

Serviço do IF Goiano Campus Cristalina.

            

(Assinado Eletronicamente)

Eduardo Silva Vasconcelos

Diretor-Geral
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